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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ll!il ao l.037, DE 28 DE DZZ~MBRO PZ l.981. 

Dlr.pÕ.-- 11-<Jbre- a. cri~çio do Se.rviço Funer! 

rio Mnnioi;oa1. 

Bll.t'WO JO.l-) PA.Tlri.LI, Pr~feit.(J Kunieipa.l,.' 

4e C~po Limt"o Pa·..ilisu, Estcdo éla Sio Paulo, aaando de suas' 

atr ibuiç~ a legai•,. o de a.cord;:·> COíD o aprovado pela Cintar A Mu 

nicipal,. M<I a"aaaão extr,_,i,01·dinária, r~ .. :i.liaadn em 23 de deaera-' 

bro 4e l.9i7, PaoMlJL(.A a sç9uinta Lei1 

Artiqo 19 - Pica inatituldo, coao SarYi

oo Piíblico ll1Ul1e1P"l• • c~roo axcluaivo 4A Prtf•itura, o SER

VIÇO J'lJllSa&ltIO MDKICIPAL, º"" ªª se9uin"4•• atribnigõe&! 

l - Aquiaiçlo a fortuOCi ... ato d• caixõea' 

• um•• aortuárids para peaooa• falecida• ao auniclpio de C"!!! 
po Liapo Pauliat:A 1 

11 - Re."'tlOçlo de avrtoa, ••lvo noa casos • 

- qu<> deva aer p•oce•••4A pelo a•rv1ço de policiai 

III - Forn~cJJIWlnt..o 4& artigos e aervieo• ' 

p.;..'Ôp.cio1 d.e sua atividade, a exoeoão, de coroas, flores e bol!. 

tina n•orolóqiac.ili1 
IV - ll&ainiatrução de velóriou piblioo•1 

V - Tran•porto fitwbre, obaorYadaa aa •J!! 
9iI1oiaa lag:&iilr por 1'1iló5 a eatradaa de rodagem deste Mun.ic:.t ... • 

pio p<·•.ra out:rn .. 

Artigo 20 - A infraçlo de exclusivid~de 1 

eonfer14a ª" Sl!RVICO l'UllBRÃRIO MUllIClPAL aeri punida com ..ul
ta de 10 Ide•) Valores de Rdlferincia • apreenwão do• artigo•' 

e 11At..r1&i• utilis&doa p«los infr•tor~e. 

Paráqrr.fo Onico - o pa9.,...nto de aulta • 

liberarl os arti90B e .a.teriaia apreendido•. 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fla. 02 

Artig0 30 - o Chefe do Executivo baixará 

decreto regulamentando o funt;iun<J.mentv do SERVIÇO FUNERIRIO 
1 

MUNICIPAL, est&belecendo normas de trabalho, tarifas e preços 

dos serviços, m~teriais, objetos e demais artigo~ apropriados 

à natureza do serviço e seus fatores de correção, bem como as 

deinais p:;:ovidê1icias necessárictS à execução desta Lei. 

Artigo 40 - As despesas decorrentes da ' 

execução da p:i:esente Lei, cori:-erão por conta de verbas pró

prias orçamentárias, suplementadas se necessário. 

Artigo 50 - Esta L · entrará em viqor na 

d~ta de sua publicação, revogadas as d'spo ições em contrário. 

JO O PATELLI 

to unicipal 

Publicada no Departamento de Administ~a

cão desta Pr8feitura Municipal, aos vinte e oito dias do mês' 

de dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e sete. 

~ f :retor 


